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Visão Geral
ÂMBITO DE APLICAÇÃO, OBJETOS E
VIGÊNCIA DA NLLC



Âmbito de Aplicação

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais de l icitação e contratação para as
Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios ,  e abrange:

I  – os órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário da União, dos Estados e do Distrito
Federal e os órgãos do Poder Legislativo dos Municípios ,  quando no desempenho de
função administrativa;
I I  – os fundos especiais e as demais entidades controladas direta ou indiretamente pela
Administração Pública.
§1º Não são abrangidas por esta Lei as empresas públicas, as sociedades de economia
mista e as suas subsidiárias, regidas pela Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016,
ressalvado o disposto no art. 178 desta Lei.



Objetos

Art. 2º  Esta Lei aplica-se a:

I  – alienação e concessão de direito real de uso de bens;
I I  – compra, inclusive por encomenda;
I I I  – locação;
IV – concessão e permissão de uso de bens públicos;
V – prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especial izados;
VI – obras e serviços de arquitetura e engenharia;
VII  – contratações de tecnologia da informação e de comunicação.



Vigência

Art. 193. Revogam-se:

I  – os arts. 89 a 108 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na data de publicação
desta Lei;
I I  -  em 30 de dezembro de 2023  (Redação dada pela Lei Complementar nº 198, de
2023) :

a)  a   Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;(Redação dada pela Lei Complementar nº
198, de 2023)
b)  a   Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; e   (Redação dada pela Lei Complementar
nº 198, de 2023)
c) os   arts. 1º a 47-A da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011.  (Redação dada pela
Lei Complementar nº 198, de 2023)

Art. 194. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp198.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp198.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp198.htm#art2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12462.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12462.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp198.htm#art2


Principais Mudanças
O QUE ESPERAR DA NOVA LEI DE
LICITAÇÕES?

Reinterpretação de antigos conceitos à luz das
mudanças introduzidas pela doutrina e
jurisprudência.



Principais características do arcabouço regulatório das licitações



Principais características do arcabouço regulatório das licitações



Principais características do arcabouço regulatório das licitações



Relação entre as modalidades de licitação e os critérios de julgamento de
acordo com a nova Lei de Licitações



Dispensa de Licitação na NLLC

Dispensa por pequeno valor – art.  75 (principal hipótese)

R$ 57.208,33  
Outros serviços e compras

R$ 114.416,65 
Obras e serviços de engenharia ou de serviços de
manutenção de veículos automotores

Atenção: valores atualizados de acordo com o Decreto nº 11.319, de 29 de dezembro de 2022.



Inexigibilidade de Licitação na NLLC

 
Hipóteses



REGULAMENTAÇÃO
MUNICIPAL

Decretos já editados pelo
município de Fortaleza



https://drive.google.com/drive/folders/1fwXYhRqaALtrRepcMHL8PdVyjCK1A4ya
https://drive.google.com/drive/folders/1mwW4WecfCT0wuvciLN1EiDr0xwaClVWK
https://drive.google.com/drive/folders/1rfw75Ljg2bj17AqlhgOyvnTHhW0AsP45


https://drive.google.com/drive/folders/1Cse6ln_ASj7FycyxYmbjwIocRy4gpZYS
https://drive.google.com/drive/folders/1MkElG7mY306mYgfCEyuFY9HMFO6dwTJH
https://drive.google.com/drive/folders/1bGdBkoSzqvfXIorwoBpvu0u0_EMrCtOA


https://drive.google.com/drive/folders/1rfw75Ljg2bj17AqlhgOyvnTHhW0AsP45
https://drive.google.com/file/d/17tZeaZUiP6RaYXCRqnMrnPcvjcVZAjru/view?usp=drivesdk


O QUE ESPERAR DA NOVA LEI DE
LICITAÇÕES?

 RUPTURA?

Preenchimento de lacunas;
Consolidação na lei de construções jurisprudenciais e INs;
Modernização de procedimentos, para adequação às novas;
realidades do mercado e novas necessidades da Administração.

Não há ruptura, mas aprimoramento!
 



O Município de Fortaleza
vem se preparando.

Decretos e Instruções
Normativas para
regulamentação da NLLC

Treinamento e   capacitação
de Servidores

Apoio Técnico da
PGM, CGM, SEPOG



COMPRAS. O que há de novo no front? 



Papel Estratégico

9,2% do PIB - R$ 80,92 bilhões
Desenvolvimento científico, industrial e

tecnológico - Incentivo à inovação
Sustentabilidade ambiental e social

Políticas públicas inclusivas e de incentivo
Eficiência dos serviços públicos



Evolução - PESSOAS 

Gestão por competências
Segregação de funções

Lideranças responsáveis
Comitê Técnico de Especialistas

Capacitação contínua
Valorização dos controles internos



Evolução - Processos 

Planejamento
Alinhamento institucional

Cooperação
Modelos

Análise de riscos
 



Evolução - Produtos 

Resultado
PNCP

Lei Digital
Consensualidade
Matriz de riscos

 



Obrigado!

fernando.oliveira591@gmail.comFERNANDO
OLIVEIRA


